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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

segunda-feira, 17 de outubro de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 499 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 146, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

DEMITE, A PEDIDO, A FUNCIONÁRIA PÚBLICA ANA 

LAURA ALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o pedido de demissão formulado e 

ratificado pela funcionária pública adiante nominada, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2022/10/2819, em 10 

de outubro de 2022, tendo a mesma sido dispensada do 

cumprimento do aviso prévio. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a partir de 17 de outubro de 

2022, a funcionária pública municipal, ANA LAURA ALVES, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.595.773-2-SSP/SP, 

admitida, pelo regime jurídico celetista, conforme portaria nº 

082, de 29 de abril de 2016, para o emprego público efetivo de 

Escriturário, Cód. 09-EPE. 

 

Art. 2º - Fica declarado, em razão dessa demissão, vago um 

emprego público de Escriturário, Cód. 09-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações posteriores.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis para a presente demissão. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 061, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 395.455,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

                                          

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 395.455,00 (trezentos e 

noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais) que 

receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 

 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                          

                                                                                                                                     

94 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                34.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar              34.000,00                                                                          

                                                                                                                                      

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  RECURSOS DE 

CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                     

2397 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                 

35.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar              35.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

PODER EXECUTIVO 
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 2401 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                

32.000,00                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

      20/09/2022 Credito Suplementar              32.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

 2402 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO             10.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar              10.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                      

                                                                                                                                     

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                 

15.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS                                                                       

                                                                                                                                    

41 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESS                  76.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar              76.000,00  

                                                                         

                                                                                                                                     

2032 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                 855,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar                 855,00                                                                          

                                                                                                                                     

2040 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESS            155.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar             155.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.10    GERENCIA DE ESPORTE E LAZER                                                                          

Unidade Executora...:  02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E LAZER                                                                             

                                                                                                                                     

118 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                     

2.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar               2.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA TECNOL/EMPREEND.E 

MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., EMPREEND. 

MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                                                                     

125 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

30.000,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar              30.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

130 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                    5.600,00                                  

      20/09/2022 Credito Suplementar               5.600,00                                                                          

                                                                                                                                    

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

 

Valor a reduzir 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.01 DEPTO DE ADMINISTAÇÃO 

GERAL                                                                          

                                                                                                                                     

1794 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                     

5.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito                5.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.02    SUPER. DE ASSUNTOS 

ADMINISTR. E FINANC.                                                              

Unidade Executora...:  02.02.02 DEPTO DE ARRECADAÇÃO E 

FINANÇAS                                                                      

                                                                                                                                     

98 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                       

5.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito                5.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

101 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                3.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito                3.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.03 ENSINO BÁSICO -  RECURSOS DE 

CONVÊNIOS                                                               

                                                                                                                                                                                                                                                                         

 2399 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  

35.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito               35.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

 2403 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                  

42.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito               42.000,00                                                                          

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

FMS                                                                       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

2035 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                 855,00             

      20/09/2022 Redução de Credito                  855,00                                                                          

                                                                                                                                                                                                                                                                         

 2042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                              

155.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito              155.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.10    GERENCIA DE ESPORTE E LAZER                                                                          

Unidade Executora...:  02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E LAZER                                                                             
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122 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO                 2.000,00             

      20/09/2022 Redução de Credito                2.000,00                                                                          

                                                                                                                         

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

139 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                   

147.600,00             

      20/09/2022 Redução de Credito              147.600,00                                                                          

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 20 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

DECRETO Nº 065, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NO DIA 28 DE 

OUTUBRO DE 2022, DECRETA PONTO FACULTATIVO 

NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS 

DIAS 03 E 14 DE NOVEMBRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro é data consagrada 

às comemorações do “Dia do Servidor Público” e que este ano, 

referida data recai em uma sexta-feira; 

 

CONSIDERANDO que a transferência das comemorações do 

“Dia do Servidor Público” para o dia 03 de novembro (quinta-

feira) se revela conveniente para o servidor e para a 

Administração Pública Municipal, em virtude das 

comemorações do aniversário do Município; 

 

CONSIDERANDO as comemorações alusivas ao dia de 

finados, dia 02 de novembro de 2022 (quarta-feira) e ao 

aniversário do município de São Sebastião da Grama-SP, dia 04 

de novembro de 2022 (sexta-feira); 

CONSIDERANDO que as comemorações alusivas ao dia da 

Proclamação da República (15 de novembro) recaem em uma 

terça-feira; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - O expediente do dia 28 de outubro de 2022 (sexta-feira) 

nas repartições públicas municipais será normal, ficando, em 

substituição, decretado ponto facultativo no dia 03 de novembro 

de 2022 (quinta-feira), em comemoração ao dia do Funcionário 

Publico, mediante a devida compensação quando for o caso. 

 

Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo em todas as 

repartições públicas municipais, no dia 14 de novembro de 

2022 (segunda-feira), ressalvadas as atividades essenciais e de 

interesse público, mediante a devida compensação quando for o 

caso. 

 

Art. 3º - O disposto neste decreto não se aplica às repartições 

públicas municipais que prestam serviços essenciais e de 

interesse público, que tenham seu funcionamento ininterrupto. 

 

Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2022 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

LEI Nº 129, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊNIO 

COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade sem fins lucrativos, de 
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reconhecida utilidade pública, nos termos da minuta de convênio 

e Plano de Trabalho anexos, que ficam fazendo parte integrante 

da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – O convênio de que trata o caput deste artigo 

tem por objeto, a transferência de recursos financeiros, conforme 

sua disponibilidade, por parte do MUNICÍPIO à Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de São Sebastião da 

Grama-SP, na importância de até R$ 70.000,00 (setenta mil 

reais) e terá vigência até o final do exercício de 2022.  

 

Art. 2° - O convênio ficará submetido aos dispositivos da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações legais. 

 

Art. 3° - Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva 

prestação de contas das verbas recebidas, as quais deverão ser 

empregadas na manutenção dos serviços por ela prestados, 

inclusive com despesas de custeio de profissionais, restituindo, 

com a devida correção, as quantias não utilizadas até o final da 

vigência mencionada no Art. 1° da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – A prestação de contas de que trata o caput 

deste artigo deverá ser realizada nos termos do que dispõe a 

Instrução n° 01/2020 - ÁREA MUNICIPAL do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seus posteriores 

aditamentos, sob pena de rescisão do convênio. 

 

Art. 4º - A entidade deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações as informações de que tratam o parágrafo 

único do art. 11 da Lei Federal 13.019/14. 

 

Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento de 2022, 

suplementadas se necessário, de acordo com as disponibilidades 

da receita, com fontes de recurso do tesouro e/ou vinculadas do 

Estado/União. 

 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de setembro de 2022, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

 

M  I  N  U  T  A 

 

CONVÊNIO  .... /2022 
 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA. 

 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito privado sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 51.881.753/0001-94, situada 

na Rua Rio de Janeiro, n° 21, Bairro São Judas Tadeu, nesta 

cidade, neste ato representada pelo(a) seu (sua) Presidente(a), 

Sr(a) ............... ................... ............, doravante denominada 

ENTIDADE, com fundamento na Lei Municipal n° . . ., de ... de 

. . . . . . de 2022, resolvem, de comum acordo, celebrar 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O presente termo tem por objeto, a transferência de recurso 

financeiro Federal, por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE no 

montante de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive despesas de 

custeio de profissionais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata a esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
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de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.3 do presente 

convênio; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 
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interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

    São Sebastião da Grama, . . .  de . . . . . . . . . . . . de 2022 

 

________________________________ 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

________________________________ 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

de São Sebastião da Grama-SP 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

____________________________________________________  

LEI Nº 130, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊNIO 

COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade sem fins lucrativos, de 

reconhecida utilidade pública, nos termos da minuta de convênio 

e Plano de Trabalho anexos, que ficam fazendo parte integrante 

da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – O convênio de que trata o caput deste artigo 

tem por objeto, a transferência de recursos financeiros, conforme 

sua disponibilidade, por parte do MUNICÍPIO à Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de São Sebastião da 

Grama-SP, na importância de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) e terá vigência até o final do exercício de 2022.  

 

Art. 2° - O convênio ficará submetido aos dispositivos da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993 e suas alterações legais. 

 

Art. 3° - Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva 

prestação de contas das verbas recebidas, as quais deverão ser 

empregadas na manutenção dos serviços por ela prestados, 

inclusive com despesas de custeio de profissionais, restituindo, 

com a devida correção, as quantias não utilizadas até o final da 

vigência mencionada no Art. 1° da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – A prestação de contas de que trata o caput 

deste artigo deverá ser realizada nos termos do que dispõe a 

Instrução n° 01/2020 - ÁREA MUNICIPAL do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e seus posteriores 

aditamentos, sob pena de rescisão do convênio. 

 

Art. 4º - A entidade deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações as informações de que tratam o parágrafo 

único do art. 11 da Lei Federal 13.019/14. 

 

Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento de 2022, 

suplementadas se necessário, de acordo com as disponibilidades 

da receita, com fontes de recurso do tesouro e/ou vinculadas do 

Estado/União. 

 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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M  I  N  U  T  A 

 

CONVÊNIO  .... /2022 

 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA. 

 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito privado sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 51.881.753/0001-94, situada 

na Rua Rio de Janeiro, n° 21, Bairro São Judas Tadeu, nesta 

cidade, neste ato representada pelo(a) seu (sua) Presidente(a), 

Sr(a) ............... ................... ............, doravante denominada 

ENTIDADE, com fundamento na Lei Municipal n° . . ., de ... de 

. . . . . . de 2022, resolvem, de comum acordo, celebrar 

instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O presente termo tem por objeto, a transferência de recurso 

financeiro Federal, por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE no 

montante de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive despesas de 

custeio de profissionais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 

 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata a esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 

 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 

 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 
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3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2022. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.3 do presente 

convênio; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 

 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

    São Sebastião da Grama, . . .  de . . . . . . . . . . . . de 2022 

________________________________ 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

________________________________ 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

de São Sebastião da Grama-SP 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

____________________________________________________ 

 

LEI Nº 131, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

SUBSTITUI ANEXOS DA LEI MUNICIPAL Nº 026/2021 E 

LEI Nº 117/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - O Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação 

da Renúncia de Receita (Demonstrativo 7), constante da Lei 

Municipal nº 026, de 24 de junho de 2021, que “Dispõe Sobre as 

Diretrizes a Serem Observadas na Elaboração da Lei 

Orçamentária do Município Para o Exercício de 2022”, fica 

substituído pelo incluso anexo desta Lei. 
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Art. 2º - O Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação 

da Renúncia de Receita (Demonstrativo 7), constante da Lei 

Municipal nº 117, de 01 de julho de 2022, que “Dispõe Sobre as 

Diretrizes a Serem Observadas na Elaboração da Lei 

Orçamentária do Município Para o Exercício de 2023”, fica 

substituído pelo incluso anexo desta Lei. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

LEI Nº 131, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

 

Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita (Demonstrativo 7) -  (Lei nº 026/2021) 

 

 

LEI Nº 131, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação da 

Renúncia de Receita (Demonstrativo 7) -  (Lei nº 117/2022) 

 

 

 

LEI Nº 132, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 60.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), com as 

seguintes dotações: 

       

        Valor a Suplementar 
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Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10305                         Vigilância Epidemiológica   

103050010                 Saúde 

103050010.2.092       Custeio de Procedimentos de Esterilização 

Cirúrgica de Animais 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC. R$ 60.000,00 

Código de Aplicação: 303.0000 – VIGILANCIA EM SAÚDE 

 

                             Total ..................................:     R$ 60.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de outubro de 2022 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 
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